
    Nº 1806, terça-feira, 21 de setembro de 2021

 

LEI Nº 9.006, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
 

Denomina via pública.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Alice Huth, a via lateral da Rua Guaíra, entre
os números 211 e 255, identificada no SGC como SD 40262, no bairro Iririú.

 

Art. 2º A denominação acima estabelecida tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2015, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

1 de 92

Nº 1806, terÃ§a-feira, 21 de setembro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010517525 e o
código CRC 2494856B.

 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
 

Denomina Servidão Juracy de Bitencourt
Rodrigues, com finalidade exclusivamente postal.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Juracy de Bitencourt Rodrigues a via lateral da
Rua Tuiuti, entre os números 3.104 e 3.114, identificada hoje no SGC como 40045, no bairro
Aventureiro.

 

Art. 2º A denominação acima estabelecida tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, alíneas "a" e "b", da Lei Municipal nº
5.230/2005.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010517608 e o
código CRC CAC7C44F.

 

LEI Nº 9.005, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
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Reconhece de utilidade pública municipal a
Associação Terapêutica Outra Chance – ATOC.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Declara-se de utilidade pública municipal a “Associação Terapêutica
Outra Chance - ATOC”, entidade civil sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o n.º
36.545.981/0001-08, com sede e foro no Município de Joinville, na Rua Geralda Oliveira Luís, n.º
455, no bairro Paranaguamirim.

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010507719 e o
código CRC A7A7183C.

 

LEI Nº 9.007, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
 

Denomina via pública, "Rua Edilson Santos
Almeida".

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Rua Edilson Santos Almeida, à lateral da Estrada da Ilha,
entre os nºs 5.249 e 5.309, conhecida como "R. Edilson Santos Almeida", Área Rural de Joinville,
Bairro Pirabeiraba.
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Art. 2º A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010517576 e o
código CRC D9C7F2AA.

 

LEI Nº 9.004, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
 

Revoga a Lei nº 7.268, de 18 de julho de 2012, que
reconhece de utilidade pública municipal o
Instituto Comar - Conservação Marinha do Brasil.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica revogada a Lei n 7.268, de 18 de julho de 2012, que reconhece de
utilidade pública municipal o Instituto Comar - Conservação Marinha do Brasil.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010444805 e o
código CRC 05513EF9.

DECRETO Nº 44.292, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Sudeste, a partir de 20 de setembro de 2021:

 

- Wilson Theodoro de Souza Junior, para o cargo de Coordenador I da Área
Operacional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518410 e o
código CRC 3F4AE726.

DECRETO Nº 44.291, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento
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em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e Considerando que o art.
84, VI, alínea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, confere privativamente ao
Presidente da República a competência parar dispor, mediante decreto, sobre a organização e
funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou
extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção
de órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, §1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica redistribuído 01 (um) cargo de Coordenador I da Subprefeitura da
Região Sudoeste para a Subprefeitura da Região Sudeste, a partir de 18 de setembro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518351 e o
código CRC 7686A99C.

DECRETO Nº 44.290, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

EXONERA, na Subprefeitura da Região Sudoeste, a partir de 17 de setembro de 2021:

 

- Antonio Batista, do cargo de Coordenador I da Área Operacional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518303 e o
código CRC D656D772.

DECRETO Nº 44.284, de 21 de setembro de 2021.

Altera Decreto de Aposentadoria Especial.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto nº 43.147, de 29 de junho de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57,
da Lei n. 8.213/91, o servidor ITANAILDO DOS SANTOS, matrícula n. 16.140, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de Edificação e Obras, lotado na Subprefeitura
da Região Sul, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010514348 e o
código CRC 58339E12.

DECRETO Nº 44.268, de 21 de setembro de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.858, de
28 de agosto de 2020 e do art. 8º, da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
323.334,00 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e trinta e quatro reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde - FMS, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade de
Aplicação Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.304.6.2.2294

Manutenção do
aperfeiçoamento

da vigilância
em saúde -

FMS

0.2.78 xxx 4.4.90 323.334,00

TOTAL 323.334,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.6.2.2288

Manutenção,
ampliação e

aperfeiçoamento
da atenção

básica - FMS

0.2.78 497 3.3.90 323.334,00

TOTAL 323.334,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510615 e o
código CRC D616EC0D.

DECRETO Nº 44.269, de 21 de setembro de 2021.

 

Nomeia membros para compor a Comissão
Técnica Multidisciplinar e a Comissão Recursal do
Estudo de Impacto de Vizinhança, para o exercício
de 2021 a 2023.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica  do Município e, de acordo com o disposto no art. 5º e no § 2º, do art. 23, do
Decreto nº 30.210, de 18 de dezembro de 2017,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 15 de setembro de 2021 até 14 de setembro
de 2023, para integrar a Comissão Técnica Multidisciplinar do Estudo de Impacto de Vizinhança,
para o exercício de 2021-2023, os seguintes membros:

 

I - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

 

a) Titular: Juliete dos Santos

Suplente: Samara Braun

 

b) Titular: Sabrina Aparecida Lopes Roman

Suplente: Gilberto Lessa dos Santos

 

II - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS

 

Titular: Eduardo Bartniak Filho

Suplente: David Robison Bittencourt de Holanda

 

III - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

 

a) Titular: Jacson Luís Tomasi
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Suplente: Liliam Cabral Mattos Corrêa

 

b) Titular: Priscila Karoline Kammer Ribeiro

Suplente: Débora Tavares da Silva Romagnoli

 

IV - Companhia Águas de Joinville

 

Titular: Pedro Toledo Alacon 

Suplente: Claudia Rocha

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

Titular: Paulo Roberto Rodrigues

Suplente: Juliano de Sant`Anna. 

 

Parágrafo único. A presidência da Comissão Técnica Multidisciplinar do Estudo
de Impacto de Vizinhança será exercida por Juliete dos Santos.

 

Art. 2º Ficam nomeados para integrar a Comissão Recursal do Estudo de Impacto
de Vizinhança, para o exercício de 2021-2023, os seguintes membros:

 

I - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

 

a) Diego Felipe da Costa

 

b) Gabriel Esteves Ribeiro

 

II - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS: José Leomar Gonçalves

 

III - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Sérgio José Brugnago

 

IV - Companhia Águas de Joinville: Gabriel Chaiben Cavichiolo

 

§ 1º Em caso de algum impedimento de membro da Comissão Recursal, os
suplentes que não tiverem substituído seus titulares na Comissão Técnica Multidisciplinar poderão
ser chamados a atuarem na Comissão Recursal.
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§ 2º A presidência da Comissão Recursal do Estudo de Impacto de Vizinhança
será exercida por Diego Felipe da Costa.

 

Art. 3º Os membros das Comissões, inclusive seus presidentes, terão mandato de
02 (dois) anos, permitida a recondução.

 

Art. 4º Os membros das Comissões exercem funções e atividades consideradas de
alta relevância e honoríficas, não ensejando qualquer remuneração.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510720 e o
código CRC 12EE6FB0.

DECRETO Nº 44.288, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

EXONERA, na Subprefeitura da Região Sudoeste, a partir de 19 de setembro de 2021:

 

- Paulo Sérgio Messias Dourado, do cargo de Gerente de Suporte Técnico.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518117 e o
código CRC E8E9D053.

DECRETO Nº 44.287, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Sul, a partir de 20 de setembro de 2021:

 

- Fernando de Paula Cordeiro, para o cargo de Gerente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518065 e o
código CRC 54A9D1E9.

DECRETO Nº 44.286, de 21 de setembro de 2021.
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Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Subprefeitura da Região Nordeste, a partir de 19 de setembro de 2021:

 

- Fernando de Paula Cordeiro, do cargo de Gerente de Limpeza Urbana.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518005 e o
código CRC 3BE72C82.

DECRETO Nº 44.266, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e Considerando que o art.
84, VI, alínea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, confere privativamente ao
Presidente da República a competência parar dispor, mediante decreto, sobre a organização e
funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou
extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
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Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção
de órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, §1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica redistribuído 01 (um) cargo de Diretor Executivo da Secretaria de
Educação para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 20 de setembro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510487 e o
código CRC C30EA450.

DECRETO Nº 44.265, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 08 de setembro de 2021:

 

- Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos, para o cargo de Coordenadora II da
Unidade de Apoio às Subprefeituras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510363 e o
código CRC 57A54CB0.

DECRETO Nº 44.264, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, interinamente, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, em substituição, face às
férias da servidora Fernanda Gabriela Wulff Fiore, no período de 04 de outubro de 2021 a 02 de
novembro de 2021:

 

- Josimar Neumann, para o cargo de Gerente de Desenvolvimento e Gestão
Ambiental.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510217 e o
código CRC 074AAEEA.

DECRETO Nº 44.263, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 20
de setembro de 2021:

 

- Claudia Mary Dreher, do cargo de Coordenadora II da Unidade de Economia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509918 e o
código CRC E62AC61C.

DECRETO Nº 44.289, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Sudoeste, a partir de 20 de setembro de 2021:

 

- Claudio Habitzreuter, para o cargo de Gerente de Suporte Técnico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518221 e o
código CRC 8F0048B5.

DECRETO Nº 44.267, de 21 de setembro de 2021.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a ANTONIA
MARIA ELIZETE VOITENA, matrícula n. 15.700, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do
art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 06 de setembro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010514463 e o
código CRC BD91243B.

DECRETO Nº 44.258, de 20 de setembro de 2021.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revisado os proventos de aposentadoria da servidora ROSELI DOS
SANTOS CORDEIRO, matrícula n. 71.755, aposentada por invalidez desde 01 dezembro de 2020,
através do Decreto nº 40.003, de 30 de novembro de 2020, no cargo de provimento efetivo de
Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010500713 e o
código CRC EE618D8B.

DECRETO Nº 44.294, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Subprefeitura Região Centro-Norte, a partir de 23 de setembro de 2021:

 

- Alceonir Bertol, para o cargo de Coordenador II.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518632 e o
código CRC F23BD830.
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DECRETO Nº 44.293, de 21 de setembro de 2021.

 

Nomeia membros para compor a Comissão
Intersetorial de Atenção aos Povos e Comunidades
Tradicionais, Migrantes, Refugiados e Apátridas
no Município de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e nos termos do Decreto
nº 43.224 de 02 de julho de 2021, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Intersetorial de Atenção
aos Povos e Comunidades Tradicionais, Migrantes, Refugiados e Apátridas no Município de
Joinville, os seguintes membros:

 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Deise Gomes

Suplente: Ivana Maria Pereira

 

II – Secretaria de Educação

Titular: Cleberson de Lima Mendes

Suplente: Deyze Zapelini Faust

 

III – Secretaria da Saúde

Titular: Deborah Henriques Conte Lofredo

Suplente: Valquíria Aparecida Duarte

 

IV – Secretaria de Cultura e Turismo

Titular: Elaine Cristina Machado

Suplente: Alcione Resin Ristau

 

V – Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

Titular: Jucélio Manoel Narciza

Suplente: Rafael Tomaz Ouriques

 

VI – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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Titular: Luiz Anselmo Merlin Tourinho

Suplente: José Augusto de Souza Neto

 

Art. 2º A função de integrante da Comissão Intersetorial de Atenção aos Povos e
Comunidades Tradicionais, Migrantes, Refugiados e Apátridas não será remunerada, considerando
seu exercício como serviço público relevante.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518590 e o
código CRC A469EF0A.

DECRETO Nº 44.262, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 01 de
outubro de 2021:

 

- Fernando Bade, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509841 e o
código CRC 13CBA0DE.

DECRETO Nº 44.261, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 30
de setembro de 2021:

 

- Marcelo Teixeira dos Santos, do cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509645 e o
código CRC A5DD186D.

DECRETO Nº 44.260, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Subprefeitura da Região Sul, a partir de 17 de setembro de 2021:

 

- Cleison Roberto Ortiz de Leão, do cargo de Gerente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509549 e o
código CRC 6DE78B94.

DECRETO Nº 44.259, de 21 de setembro de 2021.

 

Redistribui cargo de provimento em comissão de
livre nomeação e exoneração.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea “a”, da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
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permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que transferência de função gratificada, assim como a redistribuição
de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na
necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do serviço,
inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que o § 1º, do art. 4o, da Lei nº 7.393, de 24 de janeiro de 2.013,
autoriza o Executivo, por decreto, definir ou complementar competências dos órgãos;

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica transferida uma vaga de função gratificada, remunerada com a
gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base, da Secretaria da Saúde, para a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 21 de setembro de 2021.

 

Art. 2° Fica transferida uma vaga de função gratificada, remunerada com a
gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base, da Secretaria de Governo, para
a Secretaria de Habitação, a partir de 21 de setembro de 2021.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509015 e o
código CRC AA625007.

DECRETO Nº 44.285, de 21 de setembro de 2021.
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Altera o titular da alínea "k", do inciso I, o
suplente da alínea "j", item 1. do inciso II, ambos
do art. 1º, do Decreto nº 38.551, de 24 de junho de
2020, que nomeia membros titulares e suplentes
para constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural – CMPC, instância do Sistema Municipal
de Cultura – SMC, instituído pela Lei nº 6.705, de
11 de junho de 2010.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, com fundamento no inciso IX,
do art. 68, da Lei Orgânica do Município de Joinville, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.705,
de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o atual
mandato, de 01/05/2020 a 30/04/2022, alterando o titular da alínea "k", do inciso I, o suplente da
alínea "j", item 1. do inciso II, ambos do art. 1º, do Decreto nº 38.551, de 24 de junho de 2020, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

I – ...

...

k) ...

Titular: Fárida Mirany De Mira

...

 

II – ...

...

j) ...

1. ...

Suplente: Cláudia Mary Dreher" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010516913 e o
código CRC D8D7B544.

DECRETO Nº 44.295, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Nordeste, a partir de 20 de setembro de 2021:

 

- Paulo Sergio Messias Dourado, para o cargo de Gerente de Limpeza Urbana.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/09/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518140 e o
código CRC 9222E962.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 873/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 218/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 218/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
armários guarda-volumes e arquivos de aço para as unidade administradas pela Secretaria
de Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Ketlen Daiane Conradt – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

Ademar de Oliveira – Suplente

Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
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VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010494721 e o
código CRC DEF4A0F1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA nº 199/2021

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar,  a servidora ÂNGELA ANDREA DE FRANÇA , matrícula n° 33.687, na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência Especializado
para População em Situação de Rua - Centro Pop, a partir do dia 21 de setembro de 2021.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/09/2021, às 22:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010499618 e o
código CRC 8496FFC4.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 2715/2021

 
Portaria de Resultado do Ato Emergencial Mediante
Análise Curricular SEI 0010455563 para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville (Lei Complementar Municipal
230/2007 e suas alterações), na área de administração
geral.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais.

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º Deferir o Resultado do Ato de Contratação Emergencial
SEI 0010455563, apurado conforme a ordem dos critérios estabelecidos no item 4.8 do Ato de
Contratação Emergencial.

 

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Resultado Ato Emergencial
Mediante Análise Curricular SEI 0010517477
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512581 e o
código CRC B3A3F490.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA Nº 097/2021 - DETRANS

 

O Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no exercício de
suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de custas judiciais, no âmbito do Departamento de
Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

- Cecília Mari Shoji, matrícula 767

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

- Ricardo Pedro Bom Filho, matrícula 602

 

Art. 2.º – Revoga-se a Portaria nº 070/2019 - DETRANS.

 

Art. 3.º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de setembro de 2021

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 18:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010491775 e o
código CRC 6FFF857C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  874/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cibeli de Andrade Engler, matrícula 18131 e Josiana de Souza, matrícula 34987,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Valdirene Stiegler Simão, matrícula 19920 e Eliene de Jesus F. S. M. Moro,
matrícula 26943, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Julio Cesar Schwochow, matrícula 50305.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010500938 e o
código CRC C825AD9D.

 

EDITAL SEI Nº 0010505989/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Lei Municipal 4.403 de 25 de Setembro de 2001
(Alterada Lei 4.766 de 19 de maio de 2003 e 5.888 de 16 de agosto de 2007).

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 001/2021/COMDE- FÓRUM DE ELEIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL- BIÊNIO 2021/2023.

 

 

1- O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas Com Deficiência, vem respeitosamente
convocar as entidades da sociedade civil legalmente constituídas, há no mínimo 2 (dois)
anos, com sede em Joinville, conforme Lei Municipal 4.403/2001, para participarem do
Fórum de Eleição de Representantes Não Governamentais, para compor o conselho,
biênio 2021/2023.

 

2- O Fórum de Eleição de Representantes Não Governamentais se reunirá em assembleia
no dia 25 de outubro de 2021, às 08h:30min, na modalidade virtual, sendo o link para
acesso: https://meet.jit.si/FORUMSOCIEDADECIVILCOMDE.

 

3- As entidades que desejarem fazer parte do Fórum de Eleição do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverão indicar apenas um representante,
devendo enviar as documentações abaixo elencadas, em formato PDF,  no endereço de
email: comdejoinville@gmail.com, no período correspondente a publicação deste edital até
o dia 14 de outubro de 2021, até as 14 horas:

a) Ficha de indicação (modelo anexo) do representante, assinado pelo indicado e o
representante legal da entidade. A OAB- Ordem dos Advogados do Brasil e o CREA-
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representante legal da entidade. A OAB- Ordem dos Advogados do Brasil e o CREA-
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, deverão apresentar titular e suplente,
atendendo ao disposto na Lei Municipal nº 7070, de 28 de novembro de 2011.

b) Cópia do estatuto da entidade, com ata atualizada de eleição da atual diretoria.

c) Declaração (modelo anexo) que ateste que o indicado representante da entidade não
exerce cargo público municipal, estadual ou federal, conforme o Regimento Interno do
COMDE, Capítulo VI.

 

4 – Será divulgado no dia 15 de outubro de 2021, a partir das 12 horas no site da
Prefeitura Municipal de Joinville e nas redes sociais do COMDE, a listagem de entidades e
seus respectivos representantes deferidos para participarem do Fórum de Eleição do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

 

5- As entidades e seus respectivos representantes que não apresentarem os documentos
citados ou realizarem inscrição fora do período previsto, serão indeferidos do Fórum de
Eleição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

5.1 – Em caso de indeferimento da entidade e do seu respectivo representante, poderá
apresentar recurso, por email: comdejoinville@gmail.com, no período de 15 a 19 de
outubro do corrente ano.

5.2 - Será divulgado no dia 20 de outubro de 2021, a partir das 12 horas no site da
Prefeitura Municipal de Joinville e nas redes sociais do COMDE, a listagem de entidades e
seus respectivos representantes deferidos, após análise de recursos, para participarem do
Fórum de Eleição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

 

6 - Este Fórum de Eleição será norteado pelo seu Regimento Interno que será aprovado
pelos presentes na assembleia e o processo eleitoral seguirá os preceitos da Lei Municipal
4.403/2001, incluindo suas alterações, de acordo com a reforma administrativa vigente.
Acesso e consulta pelo site www.joinville.sc.gov.br- Leis Municipais. Os casos omissos
serão analisados e deliberados pela Comissão Eleitoral.

Obs. Para mais informações entrar em contato com o COMDE Joinville pelo email
comdejoinville@gmail.com ou telefone: 3433 8659.

 

 

 

Paulo Sérgio Suldovski

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Sérgio Suldóvski,
Usuário Externo, em 21/09/2021, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505989 e o
código CRC 33A89E40.

 

EDITAL SEI Nº 0010490467/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 155/ 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 327 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 328 / 2021
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
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PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 156 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 329 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806  330 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8793  408 / 2021

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 10490468.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 21/09/2021, às 07:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010490467 e o
código CRC 157567BF.

 

EXTRATO SEI Nº 0010485322/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 184/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Akon Ltda - inscrita no
CNPJ nº 13.228.073/0001-87, que versa sobre aquisição de gaveteiros para as unidades
escolares administradas pela Secretaria da Educação e Sede - na forma do Pregão
Eletrônico nº 184/202. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº 840/2021 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.449000 -
 Fonte 362 - Transferências de Convênios - Estado/Educação - Exercícios anteriores. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0010383918 -
SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 11:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010485322 e o
código CRC 40836285.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: TAF INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA

CNPJ: 02.064.150/0001-94

OBJETO: TAF INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Caixa protetora hidrômetro Unidade 3800 R$ 56,00

Marca: TAF
Fabricante: TAF

Modelo / Versão: TAMPA CH N 3 AGUAS DE JOINVILLE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPA PARA CAIXA PADRAO POLICARBONATO MODELO COM

FORMA RETANGULAR VISOR GRADEADO 478 X 310 MM

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/09/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2021, às 16:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 08:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010463858 e o
código CRC 3D427400.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA

CNPJ: 26.620.282/0001-13
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

4 Luva conexão Unidade 1375 R$ 2,20

Marca: kaltex
Fabricante: kaltex

Modelo / Versão: nbr 15803/nts 179
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO 20MM LUVA DUPLA DE

COMPRESSÃO, EM POLIPROPILENO INJETADO, JUNTA MECÂNICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR
15803 E NTS 179 APLICÁVEIS A TUBOS DE POLIETILENO PE80 (NBR 15561) DREF. 20MM CÓD. 17.736

5 Luva conexão Unidade 26125 R$ 2,20

Marca: kaltex
Fabricante: kaltex

Modelo / Versão: nbr 15803/nts 179
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO 20MM LUVA DUPLA DE

COMPRESSÃO, EM POLIPROPILENO INJETADO, JUNTA MECÂNICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR
15803 E NTS 179 APLICÁVEIS A TUBOS DE POLIETILENO PE80 (NBR 15561) DREF. 20MM CÓD. 17.736

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/09/2021, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2021, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010468688 e o
código CRC 8809CFC8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Isoil Lamon Industria de Equipamentos e Serviços de
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Instrumentação Ltda

CNPJ: 14.502.966/0001-31

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de medidores de vazão.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 070/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

11 Cód 16389 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO DE INSERÇÃO COM
CONVERSOR REMOTO, HASTE PARA DN ATÉ 100. Marca: ISOIL. UN 02 R$ 42.000,00

13 Cód 16388 - MACROMEDIDOR ELETROMAGNÉTICO DE INSERÇÃO COM
CONVERSOR REMOTO, HASTE PARA DN ATÉ 500. Marca: ISOIL. UN 02 R$ 32.000

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/09/2021, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2021, às 11:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010477839 e o
código CRC 86309EE7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: METALÚRGICA VOIGT - EIRELI

CNPJ: 02.759.989/0001-47

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

20 Tampa bueiro Unidade 10 R$ 1.790,00

Marca: VOIGT
Fabricante: VOIGT

Modelo / Versão: TAMPÃO ART.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 10160)

ARTICULADO, CLASSE MÍNIMA 400KN, PARA POÇO DE VISITA PARA REDE DE ÁGUA (LIMPEZA E
MANUTENÇÃO), CONSTITUÍDO DE TAMPA E TELAR, COM ANCORAMENTO E TRAVAMENTO (O

CONJUNTO TELAR E TAMPA DEVE SER FORNECIDO COM ANEL DE ELASTÔMERO OU POLIETILENO
PARA APOIO DA TAMPA, SENDO ESTE PRESO AO TELAR, DIFICULTANDO A RETIRADA DO ANEL)
ARTICULAÇÃO COM ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 110 GRAUS, SUPERFÍCIE METÁLICA

ANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÕES “ÁGUAS DE JOINVILLE” E “ÁGUA”, MARCA DO FABRICANTE NO
TELAR E NA TAMPA, PERFEITO ASSENTAMENTO TAMPA E TELAR. FABRICADO CONFORME NBR 10160.

REVESTIMENTO EM PINTURA BETUMINOSA. DN 800.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/09/2021, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2021, às 11:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010468596 e o
código CRC 04A15402.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: J. E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO
EIRELI

CNPJ: 63.017.784/0001-80
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

12 Registro gaveta Unidade 60 R$ 665,00

Marca: FB
Fabricante: FB

Modelo / Versão: REGISTRO DE GAVETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO PBA), DN 100.

VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA
DE ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRSSÃO NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM PLENA,
REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS,

CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA PRA
UTILIZAÇÃO EM TUBOS DE PVC/PBA ( NBR 5647), FORNECIDA COM OS ANÉIS DE BORRACHA

CORRESPONDENTES, COM: CORPO, CUNHA, SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE MANOBRA
DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM A NORMA ANBT NBR 6.916: COM CORPO PARA

SUPORTAR UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA: COM SUPERFÍCIES ISENTAS DE :
POROSIDADE, BOLHASA CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS, INCLUSÕES DE AREIA E

ESCAMAS DE OXIDAÇÃO, CUNHA REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELÁSTÔMERO SINTÉTICO
ATÓXICO EPDM: HASTE NÃO ASCENDENTE DE AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A NORMA ABNT
NBR 5.601, FABRICADA EM PEÇAS ÚNICA SEM SOLDAS OU EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR 14.968, FECHAMENTO NO

SENTIDO HORÁRIO BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE
VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE

VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE , FABRICADOS EM ELÁSTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE
ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COM PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO

CARBONO 1020 OU ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE CONFORME ASTM A-153 OU
ASTM A-164 OU AÇO INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMETNO ATRAVE´S DE CABEÇOTE DE FERRO

FUNFIFO. O PROJETO D VÁLVULA DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTEOS DE VEDAÇÃO
ENTRE BUCHA E A HASTE, ESTANDO TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE A

EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO.O TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES
DE ABERTURA E FECHAMEBNTO DEVERÁ OBEDECER AS DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA
ABNT NBR 16.968. COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL IGUA À PRESSÃO DE

TRABALHAO, A FORÇA MÁXIMA A SER APLICADANO VOLANTE, PARA ABERTURA DA VÁLVULA, DEVE
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS VÁLVULAS
DEVEM TRAZER MARCADAS NO PRÓPRIO CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INFORTMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL, DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO
FUNDIDO NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA

RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRASGEMSE CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT NBR 14.968. DN 100

(EXCLUSIVAMENTE PARA ME e EPP) - CÓDIGO 18.029

15 Registro gaveta Unidade 150 R$ 55,00

Marca: JED
Fabricante: JED

Modelo / Versão: REGISTRO DE GAVETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP, DN 1",

COM VOLANTE. REGISTRO DE GAVETA, AÇO GALVANIZADO, ROSCA BSP, DN1" COM VOLANTE
(EXCLUSIVANTE PARA ME e EPP) - CÓDIGO 19.040
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/09/2021, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2021, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 08:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010477679 e o
código CRC E2C2BA16.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA

CNPJ: 67.731.091/0001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Tubo hidráulico Metro 15204 R$ 17,00

Marca: CORR PLASTIK
Fabricante: CORR PLASTIK

Modelo / Versão: CORR PLASTIK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC PBA CLASSE 20 JEI DN 50 DE 60 BARRAS COM 6

METROS - NBR 5647

8 Tubo hidráulico Tubo 6,00 M 3804 R$ 138,89

Marca: CORR PLASTIK
Fabricante: CORR PLASTIK

Modelo / Versão: CORR PLASTIK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC DEFOFO 1MPA JEI DN 200 BARRAS COM 6 METROS -

NBR 7665

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/09/2021, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2021, às 16:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 08:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010477374 e o
código CRC D2434DA1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NELIA MARIA CYRINO LEAL

CNPJ: 11.109.083/0001-78

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item
Descriçã

o
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Critério de
Valor (*)

Valor
Unitário

Valor Global

18 Flange Unidade 15 R$ 562,8500 R$ 479,0000 R$ 7.185,0000

Marca: FANUEL
Fabricante: FANUEL

Modelo / Versão: FANUEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL
(NBR 7675) PARA ENCAIXE DA PONTA EM JUNTAS JGS, JM, JTI, REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO

EM PINTURA EPÓXI. ACOMPANHADA DE ANEL DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS. DN 200.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/09/2021, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2021, às 16:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 08:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010477548 e o
código CRC 62BD461E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010508595/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1257/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 08/09/2021, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010508595 e o
código CRC 29823BFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010505216/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2097/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada NAIROBI PRODUTOS QUÍMICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
36.698.046/0001-73, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de
Joinville através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços
n.º 138/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 20/09/2021, no valor de R$ 2.520,00 (dois mil
quinhentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 08:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505216 e o
código CRC 7AE673B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010508128/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2007/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a  Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 10/09/2021, no valor de R$ 159.800,00 (cento e cinquenta e nove mil e
oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010508128 e o
código CRC 91F8D4D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010506988/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2098/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada R.C. GOES - ME - inscrita no CNPJ nº 24.455.519/0001-22, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de
Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de
R$ 1.094,60 (um mil noventa e quatro reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506988 e o
código CRC 13BB792E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010506701/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2038/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  NEOORTHO PRODUTOS ORTOPEDICOS S.A.  - inscrita no
CNPJ nº 08.365.527/0001-21, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde, acolhidos no
Hospital Municipal São José, que necessitem de procedimentos cirúrgicos de alta complexidade nas
especialidades de cirurgia neurológica, cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia -
na forma do Pregão Eletrônico nº 159/2020, assinada em 15/09/2021, no valor de R$ 86.698,56
(oitenta e seis mil seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506701 e o
código CRC B7D999E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010512120/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2128/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  GM DOS REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 60.040.599/0001-19, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde, acolhidos no
Hospital Municipal São José, que necessitem de procedimentos cirúrgicos de alta complexidade nas
especialidades de cirurgia neurológica, cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia -
na forma do Pregão Eletrônico nº 159/2020, assinada em 21/09/2021, no valor de R$ 12.469,07
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(doze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512120 e o
código CRC D247BE32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010510899/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2084/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CKTRADE - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 07.491.529/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPME, em regime de consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde
nas especialidades de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 284/2020, assinada em 20/09/2021, no
valor de R$ 8.366,70 (oito mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510899 e o
código CRC 6FA3F81B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010510021/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2079/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  MEDI-GLOBE BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
04.242.860/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPME, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos, para
atender a demanda do Hospital Municipal São José, através de Sistema de Registro de Preço - na
forma do Pregão Eletrônico nº 189/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de R$ 11.700,00
(onze mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510021 e o
código CRC 400C7A22.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010511021/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2085/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ETHICA MEDICAL COM. E IMP. DE PROD. MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.708.510/0001-34, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, destinada aos
usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para
atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
284/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511021 e o
código CRC C537AD5C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010510651/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2112/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BIOMEDICAL PROD. CIENTIFICOS MED. HOSP. S.A.  - inscrita
no CNPJ nº 19.848.316/0001-66, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPME, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia geral e exames
diagnósticos, para atender a demanda do Hospital Municipal São José, através de Sistema de
Registro de Preço- na forma do Pregão Eletrônico nº 189/2020, assinada em 20/09/2021, no valor
de R$ 2.137,50 (dois mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 13:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/09/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510651 e o
código CRC E2EEFE40.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010507763/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1175/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  A.R.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa
sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2021, assinada
em 13/08/2021, no valor de R$ 32.290,30 (trinta e dois mil duzentos e noventa reais e trinta
centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010507763 e o
código CRC E12C2E3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010506530/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1181/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
059/2021, assinada em 13/08/2021, no valor de R$ 30.093,37 (trinta mil noventa e três reais e trinta
e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506530 e o
código CRC 08483883.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010509033/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1251/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Leila Aparecida
Bonilha - inscrita no CNPJ nº 37.434.968/0001-36, que versa sobre a Aquisição de Pulseiras de
Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São
José - Almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2020, assinada em 01/09/2021, no
valor de R$ 7.035,00 (sete mil trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509033 e o
código CRC 38D1F57D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010508391/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1256/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada D MED
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
38.049.999/0001-36, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão
Eletrônico nº 406/2020, assinada em 08/09/2021, no valor de R$ 15.912,72 (quinze mil
novecentos e doze reais e setenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010508391 e o
código CRC D49FE37D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010505944/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1253/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José.
Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 01/09/2021,
no valor de R$ 33.021,00 (trinta e três mil vinte e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505944 e o
código CRC 052F51FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010507082/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1318/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição em caráter emergencial do medicamento
Progesterona 200 mg - cápsulas, a fim de atender a decisão do Requerimento Administrativo nº
223/2021/NAT - na forma da Dispensa de Licitação nº 310/2021, assinada em 21/09/2021, no
valor de R$ 1.419,60 (um mil quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010507082 e o
código CRC 8E00CFBF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010458814/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 142/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Coester Automação Ltda

CNPJ: 88.000.955/0001-90

OBJETO: Aquisição de autuadores elétricos

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 114/2021

VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias

VALOR:  R$ 120.846,16 (cento e vinte mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/09/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/09/2021, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010458814 e o
código CRC 51FA4E55.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010445100/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 137/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Quickbum E-Commerce - EIRELI

CNPJ: 30.323.616/0001-64

OBJETO: Aquisição de equipamentos para uso laboratorial.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 117/2021

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias

VALOR:  R$ 1.970,00 (mil novecentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 15/09/2021, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/09/2021, às 14:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010445100 e o
código CRC E6527C83.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0010499137/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 337/2021, destinado a
contratação da empresa Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda, por inexigibilidade,
para prestação de serviços especializados no tocante a suporte, atualização, customização,
treinamento e manutenção do sistema Escola Via Net - EVN (programa de gestão das unidades
escolares), de uso licenciado por esta empresa, para a Secretaria de Educação
Municipal. Fornecedor: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
LTDA. e Valor Total: R$ 944.656,44. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.  Parecer Jurídico SEI nº 0010484166, de 17  de setembro de 2021. Chave no
TCE: AC5327DDB68633A715F83C8A91EBF9B8FDF15E9B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010499137 e o
código CRC CA1F41A5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010491148/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 019/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da Fazenda e
o Primeiro Ofício de Registro de Imóveis de Joinville.

Objeto: 1.1.1 Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação até 18/09/2022,
conforme solicitação da Secretaria da Fazenda (9598682). 1.1.2 Incluir a Cláusula Dez, com a
seguinte redação: "CLÁUSULA DEZ  – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES QUANTO
A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 10.1. As partes comprometem-se
a: 10.1.1 Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados e a cumprir as normas de
proteção de dados aplicáveis à espécie, notadamente, a Lei Federal 13.709/2018; 10.1.2 Adotar
medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança e a confidencialidade dos
dados pessoais e sensíveis tratados, de acordo com a segurança da informação; 10.1.3 Orientar seus
colaboradores, subcontratados, administradores, estagiários ou quaisquer terceiros contratados para
que atuem com o mais alto padrão ético e de sigilo profissional, comprometendo-se a coletar,
armazenar, tratar ou transferir somente os dados pessoais exclusivamente para o cumprimento desta
parceria; 10.1.4 Não utilizar dados pessoais e sensíveis, mesmo que direta ou indiretamente, em
proveito próprio ou de terceiros, sob pena de responder pelos danos causados, sem prejuízos de
demais pedidos cabíveis a espécie."

Data de assinatura: Joinville, 17 de setembro de 2021.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura.

Signatários: Flavio Martins Alves, pelo Município/Secretaria, e, Bianca Castellar
de Faria, pelo Primeiro Registro.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 20/09/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010491148 e o
código CRC BD4DC2D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010506258/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE MARCIA SIEG no Processo Seletivo
- Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/09/2021, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506258 e o
código CRC DE3945BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010505697/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEDIELSON JOEL LOPES no Processo Seletivo
- Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/09/2021, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505697 e o
código CRC 4D697260.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010505956/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA HONORATO no Processo Seletivo
- Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/09/2021, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505956 e o
código CRC 2B99C89E.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 58/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 20/09/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FRESAR USINAGEM LTDA

CNPJ: 37.219.885/0001-07

Atividade: Serviço Industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 

CONSEMA: 12.80.00

Endereço: Avenida Santos Dumont, nº 4.321, galpão 2B

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 12.00.45.42.5240

CEP: 89.219-730

Responsável Técnico: Mayara Ribeiro Seara

Registro profissional: CREA-SC nº 179312-2-SC

ART: CREA-SC n° 7900603-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0010484220, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, contendo aproximadamente 800 m² de área útil, 375 m² de área construída,
instalada em um terreno com 10.272 m², registrado na matrícula de nº 8.785 no CRI da 1ª Circ.
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3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/09/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010492535 e o
código CRC A085344B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 59/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 20/09/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FORTE FUNILARIA LTDA

CNPJ: 40.984.955/0001-45

Atividade: Serviço de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos. 

CONSEMA: 71.00.00

Endereço: Rua Alfredo Bachtold, nº 5.980

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.29.0885

CEP: 89.237-215

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog
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Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC

ART: CREA-SC n° 7932932-5

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0010486303, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS, contendo aproximadamente 2.905 m² de área útil, 525 m² de área
construída, instalada em um terreno com 9.137,44 m², registrado na matrícula de nº 133.515 no
CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

5) Realizar, no prazo de 60 (trinta) dias da emissão da autorização, a instalação de
clorador e caixa de inspeção no sistema de tratamento de efluentes sanitários. Comprovar através de
registro fotográfico.

6) Realizar, no prazo de 60 (trinta) dias da emissão da autorização, a melhoria nos
locais de acondicionamento de resíduos. Comprovar através de registro fotográfico.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/09/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010495063 e o
código CRC 8F6D4D9A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010517784/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que ANULA o LOTE 23 do Pregão
Eletrônico nº 316/2021, UASG 453230, destinado à aquisição de órteses, próteses e materiais
especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia
de Traumato-Ortopedia, conforme Julgamento da Impugnação SEI nº 0010502774/2021 -
SAP.UPR, que se encontra à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/09/2021, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010517784 e o
código CRC 6E7857A2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010422689/2021 - SAP.UPR

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 164/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Cir Plena Prod Hosp
Eireli, item 10, R$ 1,05; item 11, R$ 1,41; item 12, R$ 1,999; item 13, R$ 4,69.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/09/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010422689 e o
código CRC 3EEF2035.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0010485770/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento torna público, a Errata da Homologação, realizada em 10 de setembro de 2021, e
publicada nos meios oficiais em 14 de setembro de 2021, do Pregão Eletrônico nº 206/2021 -
UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de frios
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. Assim, onde
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se lê: Informa-se que, os Itens 04 e 05 restaram FRACASSADOS.  Leia-se:  Informa-se que, os
Itens 03 e 04 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010485770 e o
código CRC 535B7185.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010473481/2021 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Edital de Credenciamento nº. 002/2000 destinado
ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde - Radiodiagnóstico, Mamografia,
Ecocardiografia, Eco-doppler, Ultrassonografia, Eletroencefalografia, Eletroneuromiografia,
Colonoscopia, Esofagoscopia, Gastro-duodenoscopia, lleoscopia, Retossigmoidoscopia,
Hemodiálise, Diálise Peritonial, Medicina Nuclear e Tomografia Computadorizada, bem como
o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa
habilitada, qual seja: Centro de Medicina Nuclear de Joinville Ltda, nos termos do Parecer
documento SEI nº 0010305127/2021 - SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento
apresentado.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010473481 e o
código CRC 5A9FEF8D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010470896/2021 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 276/2020 destinado
ao credenciamento de instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, bem
como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado
à instituição habilitada: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010470896 e o
código CRC A4388DBA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010473236/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 286/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de cimentos, argamassa, aditivos e afins destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como
o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BOGO-FILHOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, Item 01 – R$ 62,29, Item 04 – R$ 8,94, Item 05 - R$ 8,27, Item 08 - R$
12,28, Item 10 - R$ 73,00, Item 12 - R$ 13,00, Item 13 - R$ 9,12, item 14 - R$ 18,15 e Item 23 -
R$ 30,00, A. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, Item 02 - R$ 89,95, Item 06 - R$
37,15, Item 11 - R$ 11,09, Item 15 - R$ 28,34 e Item 21 - 145,00, AVIZ COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 07 - R$ 8,60, Item 17 - R$ 91,79, Item 19 - R$
3,50 e Item 22 - R$ 30,00, K&P COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EIRELI, Item 03 - R$ 9,51, Item 09 - R$ 3,41, Item 16 - R$ 104,97, Item 18 -
R$ 3,47 e Item 20 - R$149,99.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010473236 e o
código CRC 0FDDDE25.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010500722/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 229/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de serralheria,
para confecção e instalação de itens de serralheria elencados no Memorial Descritivo paras as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: NANTES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, ITEM 01 –
R$348,78, ITEM 02 – 374,22, ITEM 03 – R$ 379,38, ITEM 04 – R$ 350,00, ITEM 05 – R$
331,23, ITEM 06 – R$ 330,00, ITEM 07 – R$ 629,17, ITEM 08 – R$ 623,10, ITEM 09 – R$
547,11, ITEM 10 – R$ 508,76, ITEM 11 – R$ 428,28 e ITEM 12 – R$ 566,68.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010500722 e o
código CRC 71B3E1B2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010501950/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 323/2021 - UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada em locação, manutenção e instalação de elementos decorativos, incluindo
assistência técnica durante a realização do evento de Natal no período de 14 de Novembro à 31 de
Dezembro de 2021, em Joinville, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: QUANTUM
ENGENHARIA LTDA – R$ 1.926.400,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010501950 e o
código CRC 7D0073BA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010485929/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 155/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE TAMPAS EM MATERIAL
PULTRUADO - PRFV, na Data/Horário: 06/10/2021 às 14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador (a), em 17/09/2021, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/09/2021, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2021, às 11:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010485929 e o
código CRC DE133BF6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010457504/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 236/2021, destinado à aquisição de lâminas para motoniveladoras, para atender os
serviços de zeladoria pública, baterias para a Área de Supervisão de Manutenção Veicular
(Oficina), atendendo os equipamentos pesados da Prefeitura, transpaletes hidráulicos manuais, para
atender as necessidades do Centro de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social e aquisição
de porta de aço com instalação para atender à Subprefeitura da Região Sudeste, na Data/Horário:
06/10/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 879C72F115ED7AF3E9178BF01174FC660477EF0C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010457504 e o
código CRC ED7E911E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010476838/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 327/2021, destinado a Contratação de empresa para Tratamento de Transtorno
Mental Grave em Regime Fechado para a usuária  A. A. P. T. em cumprimento do mandado
judicial n° 310009408015, em Joinville, na Data/Horário: 01/10/2021 às 09:00 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
D5865D0F8CE6759C263952D62CCCE90639A03E9E
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/09/2021, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010476838 e o
código CRC 46112F47.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010465570/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 202/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de lâmpadas  para atender a demanda da Secretaria de
Esportes, na Data/Horário: 05/10/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FEB05F05261758C020712F2BAF3317377296686B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010465570 e o
código CRC 8547E083.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010466347/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 290/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação
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eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, preferencialmente na área de abrangência
da Subprefeitura Leste, na Data/Horário: 05/10/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230.Chave no
TCE: C73F141FC70F02776C094322D375C5055428109C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010466347 e o
código CRC 79F07532.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010492957/2021 - SAP.UOR

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento, por intermédio da Unidade de
Orçamento, comunica que a apresentação da Proposta da Lei de Orçamento Anual - LOA para o
exercício de 2022 está disponível para consulta pública, no endereço
https://www.joinville.sc.gov.br/loa no período de 22/09/2021 às 11:00 horas até 26/09/2021 às
23:59 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gisiele Dalarosa, Gerente,
em 21/09/2021, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010492957 e o
código CRC C7981347.
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DECISÃO SEI Nº 0010447398/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 259/2021/NAT

Solicitante: I. R. F. M.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Canela

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010446696), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada
pelo usuário I. R. F. M., assistido pela UBSF Canela, que objetivava o fornecimento de fórmula
pediátrica para nutrição enteral e oral sem lactose, em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/09/2021, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010447398 e o
código CRC 67ADFD08.

 

ERRATA SEI Nº 0010476121/2021 - SES.CMS

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2021.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010392267/2021 - SES.CMS, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1800 de 13 de Setembro de 2021.
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Onde se lê: 4- Alexandra Marlene Hansen – COREN

Leia-se: 4- Alexandra Marlene Hansen – CRN10

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 17/09/2021, às 19:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/09/2021, às 09:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2021, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010476121 e o
código CRC F8C88991.

 

ERRATA SEI Nº 0010500887/2021 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 147/2021 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

Razão Social: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A.

 

Leia-se:

Razão Social: SELBETTI TECNOLOGIA S.A.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/09/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010500887 e o
código CRC 6A4C4175.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0010491767/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 15º Termo Aditivo
do Contrato nº 410/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a Sra. Miriam Borges Araújo,
inscrita no CPF nº 379.703.999-91, cujo termo inicial foi assinado em 20/12/2013., que versa sobre
a Locação de Imóvel, na forma da Dispensa n°. 293/2013, sito à Estrada Timbé nº. 7130 – Jardim
Paraíso, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 12.11.00.77.0605.0000, para a manutenção das
instalações da Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Paraíso III, assinada em
20/09/2021. Onde se lê: Quinto Termo Aditivo Leia-se: Décimo Quinto Termo Aditivo.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/09/2021, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/09/2021, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010491767 e o
código CRC DD2A964E.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 22/2021 - SAMA.UAT
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A presente licença é válida até 20/09/2023 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: KLR INCORPORADORA LTDA

CNPJ: 21.348.273/0001-00

CONSEMA: 71.11.01

Atividade: Condomínio Residencial Vertical

Endereço: Rua Tenente Paulo Lopes, s/nº

Bairro: Iririu

Inscrição Imobiliária: 13.31.01.02.0050

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho Roberto Balsanelli - CREA/SC nº 133501-3   / 
 ART nº 7647244-6

Engenheiro Civil Eduardo Frederico Krause - CREA/SC nº 094028-3 / ART nº 7510030-0 e nº
7677618-5

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Joelias dos Santos - CREA/SC nº 142451-1 / ART nº
7850363-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base no PARECER TÉCNICO SEI Nº 0010365436, declara a viabilidade de
implantação de Condomínio Residencial Vertical, contendo 35 unidades habitacionais, no imóvel
matriculado no 1º CRI sob o n° 80.781, no endereço acima citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
03/18 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário e
não se encontra em área de expansão, conforme Declaração de  Viabilidade Técnica nº
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304/2020 emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 O empreendedor deverá executar o Sistema de Tratamento de Efluentes
conforme DECLARAÇÃO SEI Nº 0010500411/2021 que deve estar apto a atender aos parâmetros
de lançamento dispostos na legislação vigente.

3.2.3 O Canteiro de Obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do
efluente realizada por empresas devidamente licenciadas.

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 20/09/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010500524 e o
código CRC 1B4D2E9E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 342/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº

79 de 92

Nº 1806, terÃ§a-feira, 21 de setembro de 2021



138/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CORR PLASTIK
INDUSTRIAL LIMITADA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 120/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505820 e o
código CRC 31C0DB71.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 334/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
137/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Quickbum E-Commerce -
EIRELI, que tem por objeto a aquisição de equipamentos para uso laboratorial, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 117/2021.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp , Matrícula n° 505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin  , Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Giulia Graciella dos Santos Alves Alberti, Matrícula n° 882 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de

82 de 92

Nº 1806, terÃ§a-feira, 21 de setembro de 2021



nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/09/2021, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010459780 e o
código CRC EAED1BFE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 341/2021
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
142/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  J. E. MATERIAIS PARA
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 120/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

84 de 92

Nº 1806, terÃ§a-feira, 21 de setembro de 2021



h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010505722 e o
código CRC 3E28E570.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 339/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
148/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Isoil Lamon Industria de
Equipamentos e Serviços de Instrumentação Ltda, que tem por objeto o Registro de preços
para aquisição de medidores de vazão, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n
º 070/2021.

 

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Titular

 Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor Suplente

 Ezaqueu Cardoso, Matrícula n° 859 - Fiscal Titular

Carlos Humberto Saade, Matrícula n° 887 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010492983 e o
código CRC 6FF78595.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 332/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 142/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Coester Automação Ltda,
que tem por objeto a Aquisição de autuadores elétricos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico  n° 114/2021.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Titular

Bárbara Cristina Wiggers Martins, Matrícula n° 738 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010458972 e o
código CRC 22A5ECD2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 337/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
143/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HIDROTEL COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 120/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010478147 e o
código CRC 7B484C3A.
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